
DECRETO Nº 32.439/2018

Ementa: “Altera  membro  do  Grupo  de
Acompanhamento  para  Revisão  do  Plano
Diretor de Araucária – GA de Araucária.”

   O  PREFEITO DO MUNICÍPIO  DE ARAUCÁRIA  no
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Inciso XII do
Art.56 da Lei Orgânica do Município de Araucária e a Lei Complementar nº 05/2006 no
Art.168, atendendo ao contido no P.A. nº 04541/2018,

DECRETA

Art. 1º. Fica alterado o Artigo 2º item II do Grupo de Acompanhamento para Revisão do
Plano Diretor de Araucária – GA de Araucária, conforme abaixo:

II. DAS CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇO PÚBLICO

• JOÃO CARLOS DE ALMEIDA FORMIGHIERI (COMPAGÁS)

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando alterado o
Decreto nº 32.057/2018.

Prefeitura do Município de Araucária, 13 de agosto de 2018.

HISSAM HUSSEIN DEHAINI
Prefeito Municipal
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